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Estado do Ceaní

Legislando com Compromisso e Deterúi
Câ.ntma fuluruic@ [e Limaeiro [0

Emenda Modificativa ne ún12O22, de 26 de outubro de 2022, ao Projeto de

Lei ne O7L|2O22, de 30 de setembro de 2022.

A Vereadorâ signatária que a esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do Regimento lnterno combinado a Lei Orgánica do Município, propõe a sêguinte emenda ao
PROJETO DE LEI NP 071/2022:

l - As dotações oÍçamentárias reseruadas aos Órtãos/Unidades OrçamentáÍias a seguir
elencadas, serão modiÍicadas e acrescidas das setuintes atividades:

Órgão: (D Sec. Mun. de Saúde

Unidade Orçamentária: GnZ Secretaria Municipal de Saúde

órgão: Gl Sec. Mun. de Saúde

Unidade Orçamentária: GDz Secretaria Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 10 305 1q)6 2.103 - GeÍenciamento do Centro de Zoonoses

ETEMENTOS DA DESPESA 3.3.50.41.00 Contribuições -RS 500,00

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão

- Rs 500,00

3.3.q).!Xt.q, Material de Consumo -RS 10.(m,(x)

3,3.90.36.00 Outros seÍv. de terc. Pessoa física

-Rs 5.000,00

3,3.90.39.00 Oütro6 seru, de terc. Pessoa jurídica

Rs so.(m,m
4.4.90.52.00 Equipamento6 e material p€rmanente

- R$ s.000,00

VALOR (Rsl Rs 71.q)0,0o

FONTE r5001@200

q,o C.t, *íd[oeiía 2266, Centro - Lirnoeiro lo Noí,e-CÉ
CEQ: 62.930.000 - Íetcfoaes (EE) 3423-4140 CN@l 01.E36.913/0001-05

i.JAFI IA

ll - Os recursos necessários a atividade acima identlficada serão anulados da setuinte
programação:



Estado do Ceani

Legislando com Compromisso e Determinação,
Clmma fol unicipat fe Limoeiro [a 9\foru

PROJEÍO/ATIVIDADE 10 122 1m1 2.055 - GerêÍrciamênto da S€cretaria Mun. dê
Saúde (SECSA)

ETEMENTO DA DESPESA 3,3.90,39.0O Outros seÍv. de teÍc. Pessoa jurÍdica

vAroR (Rs) R$ 71.mo,00

FONTE 1500100200

Sala das Sessões da Câmara Municipal Limoeiro do Norte CE, 26 de outubro de 2O22.

)qu,o \{*r",Voio
Lívia Meneses Maia,

Vereadora

Kua Cet. oteoitu 2266, Centío - Lino.iro do Noít.-CE
CÊa: 62.930.000 - ÍctcJoacs (EE) 3423-4140 CNA| 01.836.913/0001-05



Estado do Ceaní

Legislando com Compromisso e Determinação.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa atender as necessidades e anseios da população

limoeirense no tocante à melhor adequação do orçamento à causa animal, de maneira a
possibilitar a realização de serviços específicos através de um centro de zoonoses com

dotação específica.

Firmado na justificação, submeto esta proposta à apreciação dos Nobres Pares,

ao passo que aguardo contar com o precioso apoio à aprovação.
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Lívia Meneses Maia,

Vereadora

qÍd C.f, ,rldtteiía 2266, Centro - Lirno.iro to Nort.-CE
CEa: 62.930.000 - Íc[cfoacs (tE) 3423-4140 C|,ÍQJ 01.836.913/0001-0t
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